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TERMO ADITIVO 1º TA AO CT. 288/2021

GECONT/CONTRAT
 

 
1º TERMO ADITIVO
ao Contrato nº. 288/2021, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  e a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS..

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº. 21.154.554/0001-13, neste ato

representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, RAQUEL GOMES BARBOSA, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria
TJMG nº. 6.043/PR/2023, de 14 de março de 2023 , e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS  GERAIS, CNPJ sob o nº. 05.599.094/0001-80 ,
representada pela Defensora Pública-Geral, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS , acordam em alterar as Cláusulas Segunda, Oitava e Nona do
Contrato firmado em 13.12.2021, que tem como objeto a Cessão Onerosa de Uso de espaço  à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
(DPMG) no imóvel situado na Avenida Afonso Pena nº. 2.300, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte/MG, de propriedade do Estado de Minas Gerais,
vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG), destinado ao funcionamento do Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente
Autor de Ato Infracional (CIA/BH), permanecendo inalteradas as demais disposições.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o disposto no inciso XV do artigo 46-C da Resolução nº 522/2007, a ltera-se o caput da Cláusula Segunda do
Contrato, a fim de se fazer constar a sigla atual do órgão gestor deste Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA: "Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e no inciso XV do art.46-C da Resolução nº 522/2007,  o acompanhamento e
fiscalização do espaço do CIA/BH, objeto deste Contrato, serão realizados pelo(a) servidor(a) efetivo(a) ocupante do cargo de Coordenador(a) da Coordenação de
Gestão Predial - COGEP, vinculada à Diretoria Executiva de Engenharia e Gestão Predial – DENGEP , que designará o(a) servidor(a) efetivo(a) a quem incumbirá a
fiscalização contratual."

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Alteram-se as Cláusulas Oitava e Nova do Contrato, c om fulcro no art. 65, § 8º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e n o subitem 10.3
da Cláusula Décima, para  refletir,  a partir de 13.12.2023, a atualização do valor contratual  e aplicar o reajuste de  4,819250 % ao valor da cessão de uso
onerosa de imóvel à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, decorrente da aplicação do IPCA, acumulado no período de novembro/2022 a
outubro/2023, conforme memória de cálculo das planilhas anexas, partes integrantes e inseparáveis deste instrumento.
 
2.1. Em virtude da alteração acima, o valor anual da referida cessão onerosa de uso de espaço passará para R$ 365.714,88 (trezentos e sessenta e
cinco mil setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$30.476,24 (trinta mil quatrocentos e
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor total do Contrato para  R$1.097.144,64 (um milhão, noventa e sete mil cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
 
 

E, por estarem de acordo, assinam as partes este Instrumento eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais.

 
Belo Horizonte,

 
PELO CEDENTE:

RAQUEL GOMES BARBOSA
Juíza Auxiliar da Presidência

 
PELA CESSIONÁRIA:

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
Defensora Pública-Geral

 



 



Gestor: COGEP/CIA/BH
GK
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